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PROJETO DE LEI N. 043/02

REGULAMENTA AS ATIVIDADES PENOSAS, INSALUBRES E PERIGOSAS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1o. – 
Adota o laudo pericial em anexo para disciplinar o adicional de penosidade, insalubridade e periculosidade dos funcionários públicos municipais.

Parágrafo único: Ficarão observados os adicionais previstos no laudo pericial anexo, que incidirão sobre o salário mínimo nacional.

Art. 2o. - 
Somente um laudo firmado por um especialista em medicina e segurança do trabalho poderá embasar eventual alteração no anexo desta lei.

Art. 3o. - 
Esta lei entrará em vigência na data de sua promulgação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,

Aos 31 dias do mês de julho de 2002.
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